
 

À Prefeitura Municipal de Bagé 

Ao Sr. Rafael Cabeda 

MD Pregoeiro 

 

 

 

OGLEE SOLUÇÕES INOVADORAS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ º , com sede na Avenida Presidente João Belchior 

Marques Goulart, nº 5427, Bairro Fragata, Pelotas/RS, CEP 96040-000, 

vem por intermédio de seus Procuradores, ao final subscritos, apresentar a 

presente IMPUGNAÇÃO ao edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024, pelas 

razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

 

I - RELATÓRIO 

O presente edital licitatório de nº 003/2024 da Prefeitura 

Municipal de Bagé, cujo objeto trata da aquisição de material de pintura, foi 

publicado em 03 de março de 2024. 

O certame está agendado para o dia 26 de abril de 2024. 

Compulsando os autos do edital, esta requerente detectou 

algumas irregularidades e ilegalidades que se mostram restritivas e que 



 

afastam da disputa licitantes plenamente habilitadas para a prestação do 

serviço e entrega do objeto desejado. 

Trata-se da exigência de qualificação da empresa perante o 

PBQPH, cuja imposição não encontra respaldo na Lei de Licitações. Além 

de ilegal, a exigência pelo selo de qualidade sequer foi respaldada por 

justificativas técnicas e legais, conforme exige a legislação regente e o 

Princípio da Motivação.  

Neste sentido, visando a ampliação da disputa e manutenção 

da eficiência da contratação, vem a empresa requerente, apresentar 

Impugnação ao edital de Pregão Eletrônico nº 003/2024. 

 É o sucinto relatório.  

 

 

II - DA PRELIMINAR DE IMPUGNAÇÃO 

Preliminarmente, imperioso ressaltar que o presente edital de 

licitação regido pela Lei 14.133/2021 prevê o prazo para impugnação do 

mesmo e determina que as alegações devam ser enviadas até 03 dias 

úteis antes da sessão, em consonância com a Lei Geral de Licitações que 

prevê o direito a impugnação em seu art. 164. 

O mesmo artigo prevê em seu parágrafo único o DEVER da 

Administração de julgar e responder a impugnação, em prazo estipulado, 

vejamos:  

 



 
Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 

esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 

3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

Trata-se de uma obrigação da Administração apresentar 

respostas aos apontamentos impugnados, não bastando a suspensão do 

certame com posterior publicação de nova data. 

Ademais, recentemente o Tribunal de Contas da União 

proferiu decisão nos autos do Acórdão nº 7289/2022, referente à 

responsabilidade do Agente Público na análise das ilegalidades 

observadas em sede de impugnação. Em síntese, o Ministro Relator Vital 

do Rêgo informou que é dever do responsável por conduzir licitação no 

âmbito da Administração, a partir de impugnação ao edital apontando a 

existência de cláusulas restritivas à competitividade do certame, realizar a 

revisão criteriosa dessas cláusulas, ainda que a impugnação não seja 

conhecida. Ainda, que o agente público tem o dever de adotar 

providências de ofício com vistas à correção de eventuais ilegalidades que 

cheguem ao seu conhecimento. 

 

 

 

 



 
III – DA DESNECESSIDADE E DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE 

QUALIFICAÇÃO PERANTE O PBQPH 

O presente edital de licitação, destinado a contratação de 

empresa para fornecimento de material de pintura, é regido pela Lei 

14.133/2021, que, de forma clara e expressa, limita as exigências de 

qualificação àquelas consideradas necessárias e suficientes para 

demonstração de capacidade das licitantes.  

 

CAPÍTULO VI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

 

No caso em tela, não há qualquer necessidade técnica e legal 

para exigir que as licitantes comprovem a qualificação da empresa 

fabricante de tintas perante o PBQPH – Programa Brasileiro de Qualidade 

e Produtividade do Habitat.  

Não por acaso, a Administração sequer justificou tal 

imposição, em total desarmonia com o que prevê a Lei de Licitação. O 

diploma legal exige a apresentação de justificativas para a inclusão de 

exigências que extrapolam o rol de documentos por ela autorizados.  

De fato, não há justificativas técnicas ou legais para a 

manutenção de tal exigência.  



 

A Lei 14.133/2021 autoriza apenas a inclusão de exigências 

de certificação de qualidade emitidas por instituições pré-determinadas por 

ela, quais sejam o INMETRO e o CONMETRO, conforme §6º do art. 17 e 

§1º do art. 42: 

 

§ 6º A Administração poderá exigir certificação por organização 

independente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 

e Tecnologia (Inmetro) como condição para aceitação de: 

(...) 

(...) 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, 

certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo 

Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro). 

 

O Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do 

Habitat não possui qualquer similaridade ou vínculo com o INMETRO ou 

CONMETRO, logo, não se enquadra na autorização legal acima 

mencionada.  

Além disso, a finalidade do programa sequer alcança o objeto 

da licitação. Conforme informações retiradas no Portal do Governo Federal, 

bem como do próprio PBQPH, tal certificação destina-se a padronização 

das moradias populares oferecidas pelo Governo Federal. Já o presente 

processo é destinada a aquisição de materiais de pintura para o 

atendimento da rede municipal de ensino e sedes administrativas da 

Secretaria Municipal de Educação e Formação Profissional (objeto).  



 

 

 

Prezados gestores, conclui-se, de forma clara e coesa, que a 

exigência se descola da autorização da Lei 14.133/2021 (INMETRO ou 

CONMETRO), assim como a finalidade do PBQPH não alcança o objeto 

desta Licitação.  

Tem-se a fundamentação necessária para a retirada de tal 

exigência de qualificação dos itens elencados no Termo de Referência, ao 

passo que não se encontram justificativas e motivações (técnicas e legais) 

para a manutenção das mesmas.  

Em respeito aos Princípios da Legalidade e da Ampliação da 

disputa, impõe-se a reforma do instrumento convocatório pela retirada da 



 

exigência de qualificação das empresas fabricantes perante o Programa 

Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat – PBQPH.  

 

 

IV - DOS PEDIDOS 

Ante todos os fatos e fundamentos jurídicos expostos no 

decorrer desta peça, requer-se a Prefeitura Municipal de Bagé: 

 

a) A REFORMA do presente edital pela retirada da 

exigência de qualificação da empresa fabricante perante o 

PBQPH – Programa Brasileiro de Qualidade e 

Produtividade do Habitar, eis que desnecessária para o 

cumprimento do objeto e, portanto, ilegal.   

 

Pelotas/RS, 22 de abril de 2024. 

 

 

_____________________    _______________________ 

Leandro Souza Sabbado    Pedro Coely Silveira 

Procurador       Assessor Jurídico 
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